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PROJETO DE LEI Nº. 037/2021

Autoriza a Companhia de Habitação do Paraná —

COHAPARaefetuarseleção de empresa do ramo da
construção civil, nos moldes da Lei Federal nº
13.303/2016 para empreendimentosenquadradono
Programa Casa Verde e Amarela, ratifica os termos
da Lei Municipal nº 1.730/2013 e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ, ESTADO DO PARANÁ, aprova e eu, Prefeito

Municipal, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizada a Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR a efetuar seleção de

empresa do ramo da construção civil, observando-se a Lei Federal nº 13.303/2016, interessada em produzir

na área relacionada nos incisos abaixo, empreendimento habitacional popular de interesse social no âmbito

do Programa Casa Verde e Amarela, com recursos do FGTS e Programa Casa Fácil PR.

|- Lote nº 02, da Quadra 11, do Loteamento Jardim América, com área de 3.696,00m2 (três

mil, seiscentos e noventa e seis metros quadrados), sob matrícula nº 6.919, livro nº2, Ficha nº 01, situado
no Município e Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná, subdivididos em 18 lotes dos nºs: 02/A à O2/R,

conforme mapa anexo;

Il- Lote nº 01, da Quadra 01, com área de 4.321,81m2 (quatro mil, trezentose vinte e um virgula
oitenta e um metros quadrados),no Conjunto Residencial Santa Fé Il, denominado de Conjunto
Habitacional Prefeito Vicente Fernandes Garcia neste Município, registrado sob o nº 1.464, livro nº 02,
Ficha nº 01, na Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná, subdivididos em 12 lotes de nºs: 01 à 12,

conforme mapa anexo.

Art. 2º - Fica ratificada a autorização para firmar convênios e conceder isenções fiscais relativas à

construção de unicidades habitacionais vinculadas à Companhia de Habitação do Paraná — COHAPAR

instituídas pela Lei Municipal nº 1.730/2013.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

o, aos 1º de dezembro de 2021.  
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